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PROCESSO SELETIVO EXTRAORDINÁRIO PARA O CURSO DE MESTRADO - 

TURMA 2026.1 

 

EDITAL 004/2025 

 

     A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (PPGCSA) da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias com base nas disposições regimentais da UFRN, na Resolução n.º 008/2022 do Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, e respeitando as demais normas vigentes, torna pública a abertura 

de solicitação de inscrições para o processo seletivo EXTRAORDINÁRIO para o curso de 

MESTRADO - Turma 2026.1 com oferta de vagas especificas aos candidatos descritos abaixo. 

 

1. DOS CANDIDATOS APTOS À CONCORRER ÀS VAGAS DESTE EDITAL 

      

 Nos termos deste Edital poderão solicitar inscrição e se candidatar às vagas aqui ofertadas 

candidatos Brasileiros ou estrangeiros desde que: 

 

1.1 Sejam graduados(as) em curso superior e possuam vínculo profissional com a Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Jardim do Seridó, no Rio Grande do Norte; 

1.2 Sejam médicos professores efetivos da Escola Multicampi de Ciências Médicas de Caicó, no Rio 

Grande do Norte. A ausência de visto para estrangeiro(a) não é impeditiva da solicitação de 

inscrição, cabendo exclusivamente ao(à) candidato(a) a responsabilidade pelas providências 

consulares relativas à viabilização de sua permanência no país durante o período do curso. 

 

2. DO MESTRADO 

      

2.1 O curso de Mestrado em Ciências da Saúde tem por objetivo formação de recursos humanos de 

qualidade na área de saúde, desenvolvimento científico e tecnológico, direcionado a produção 

científica na área de Ciências da Saúde, tendo como produto, artigos publicados em revistas 

internacionais de alto impacto e patentes. Além disso, estimula o intercâmbio científico com os 

grandes centros internacionais de referência. 
 

2.2 As Linhas de pesquisa/Áreas de Concentração do PPGCSA estão descritas no site do PPGCSA 

(https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/programa/areas.jsf?lc=pt_BR&id=66) e a lista de docentes aptos 

a ofertar vaga neste processo seletivo extraordinário está abaixo:  

Prof. Dr. Dyego Leandro Bezerra de Souza – http://lattes.cnpq.br/9953301230987878  

Prof. Dr. Eduardo Caldas Costa – http://lattes.cnpq.br/1216441676725839  

Profa. Dra. Grasiela Piuvezam – http://lattes.cnpq.br/0391780760729166  

Prof. Dr. Rodrigo Pegado de Abreu Freitas – http://lattes.cnpq.br/3462462933163509  
 

2.3 Lista dos potenciais coorientadores da Escola Multicampi de Ciências Médicas de Caicó. 

Profa. Dr. Adala Nayana de Sousa Mata – http://lattes.cnpq.br/8921465279478859  

Profa. Dr. Ana Carolina Patrício de Albuquerque Sousa – http://lattes.cnpq.br/3934508395223787  

Prof. Dr. Kesley Pablo Morais de Azevedo – http://lattes.cnpq.br/0476721383718212  

Prof. Dr. Marcelo Viana da Costa – http://lattes.cnpq.br/1801687907907663  

Prof. Dr. Sebastião Pacheco Duque Neto – http://lattes.cnpq.br/0444664303541280  

Profa. Dra. Viviany Moura Chaves – http://lattes.cnpq.br/4551073538164961  

 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/programa/areas.jsf?lc=pt_BR&id=66
http://lattes.cnpq.br/9953301230987878
http://lattes.cnpq.br/1216441676725839
http://lattes.cnpq.br/0391780760729166
http://lattes.cnpq.br/3462462933163509
http://lattes.cnpq.br/8921465279478859
http://lattes.cnpq.br/3934508395223787
http://lattes.cnpq.br/0476721383718212
http://lattes.cnpq.br/1801687907907663
http://lattes.cnpq.br/0444664303541280
http://lattes.cnpq.br/4551073538164961
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3. DAS VAGAS  

3.1 Serão ofertadas pelo PPGCSA um total de 06 (seis) vagas de mestrado de demanda aberta de 

ampla concorrência. Destas, 04 (quatro) vagas serão destinadas para candidatos(as) com vínculo 

profissional com a Secretaria Municipal de Saúde do município de Jardim do Seridó, Rio Grande do 

Norte, e 02 (duas) vagas serão destinadas para médicos professores efetivos da Escola Multicampi 

de Ciências Médicas de Caicó, Rio Grande do Norte. 

 

3.2 Ao término do processo seletivo, as 06 (seis) vagas serão inicialmente distribuídas, de acordo 

com a classificação dos(as) candidatos(as), e serão ocupadas pelos candidatos mais bem 

classificados respeitando a distribuição prevista no item 3.1 acima.  

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

      

4.1 Os(as) candidatos(as) solicitarão inscrição e encaminharão documentos em PDF exclusivamente 

via internet pelo sistema eletrônico de processos seletivos da UFRN através do SIGAA. O(a) 

candidato(a) deverá acessar o SIGAA através do Sistema Federal do gov.br endereço 

https://www.gov.br/pt-br. 

 

4.2 Caso faça acesso direto (https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-

processo&nivel=S), o(a) candidato(a) será direcionado(a) a uma interface (tela azul) que lhe 

solicitará ‘Entrar pelo gov.br’. Assim que acessar o gov.br, o(a) candidato(a) que possuir login deve 

entrar com seu login para ser direcionado ao ambiente do SIGAA e dar início ao pedido de inscrição 

seguindo as instruções que constam neste edital.  

 

 4.3 Caso não possua cadastro, o sistema gov.br o(a) conduzirá para um formulário para que seja 

feito o cadastro. Depois de se cadastrar e gerar seu login, no primeiro acesso ao sistema, o(a) 

candidato(a) será consultado(a) sobre autorização de compartilhamento de seus dados pessoais de 

inscrição com a UFRN. Para prosseguir, deverá clicar no botão azul escrito “Autorizar”. Assim, o(a) 

candidato(a) será direcionado(a) pelo gov.br para o SIGAA, e poderá iniciar o pedido de inscrição. 

 

4.4 A pessoa que desejar informar nome social distinto de seu nome de registro (razão social), 

precisará inserir, em PDF no formulário de solicitação de inscrição, o requerimento disponível no 

Anexo E e juntar a ele o registro do processo de tramitação para o nome social, se houver. 

 

 4.5 No ato da solicitação de inscrição, o(a) candidato(a) deverá preencher integralmente o 

formulário de acordo com as instruções nele constantes, anexando os documentos requisitados neste 

edital e enviá-los eletronicamente. A documentação comprobatória deverá ser anexada respeitando 

o período para solicitar inscrição previsto no cronograma deste edital. 

 

4.6 Não é obrigatório possuir orientador(a) para participar do processo seletivo. Todavia, caso o(a) 

candidato(a) deseje, poderá indicar o nome de um docente do PPGCSA com quem teria interesse em 

trabalhar. É fortemente recomendado que os(as) candidatos(as) entrem em contato antes da seleção 

com potenciais orientadores(as). Objetivo é garantir convergência entre o tema almejado pelo 

candidato(a) e a linha de pesquisa do docente por ele(a) elegido(a). 

 

4.7 O(A) candidato(a) deve se certificar de informar e-mail válido e em uso para contato posterior 

caso venha a ser aprovado(a) ao fim do processo seletivo. Qualquer informação incorreta de e-mail 

ou outra fornecida no momento da solicitação de inscrição e suas consequências serão de 

responsabilidade do(a) candidato(a).  

https://www.gov.br/pt-br
https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
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5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

      

5.1 Os documentos requeridos para solicitação de inscrição deverão ser enviados eletronicamente 

via SIGAA, digitalizados e sem rasuras no período de 01 de dezembro de 2025 à 11 de janeiro de 

2026, como indicado no cronograma do processo seletivo.  

 

5.2 Observe que o tamanho máximo de arquivo PDF suportado pelo sistema é de 5MB.  

 

5.3 Os(As) candidatos(as) deverão inserir em formato PDF os seguintes documentos: 

 

i. Proposta de Pesquisa (PP), que deve estar vinculada a uma das Linhas de Pesquisa do PPGCSA 

(disponíveis no site do programa), considerando as orientações disponíveis no Anexo A deste 

edital. Não pode haver identificação nominal do proponente no corpo do texto da proposta de 

pesquisa, em sua capa ou em elementos pré ou pós-textuais tampouco do pretenso orientador 

ou orientadora, caso contrário o(a) candidato(a) proponente será eliminado(a). 

ii. A PP deve estar vinculada ao “PROJETO SERIDÓ”. O(A) candidato(a) deve considerar dados 

já existentes e/ou possibilidades de novas coletas de dados no âmbito do referido projeto. 

iii. Currículo do(a) candidato(a) cadastrado na Plataforma Lattes - CNPq, informando no 

momento da solicitação de inscrição o link correspondente (http://lattes.cnpq.br/). 

iv. Comprovação de artigos completos publicados em que haja autoria ou coautoria do(a) 

candidato(a). Basta a primeira página do mesmo. 

v. Cópias de RG e do CPF para brasileiros (frente e verso, em arquivo único). Caso seja 

estrangeiro, deverá apresentar cópia do passaporte e/ou carteira de identidade. 

vi. Comprovante de endereço recente. 

vii. Cópia de diploma de graduação de curso superior reconhecido pelo MEC (frente e verso). 

 

5.4 Cabe exclusivamente ao(a) candidato(a) verificar se todos os documentos exigidos acima foram 

enviados. O PPg e a Comissão de Seleção não se responsabilizam pelo não-recebimento de 

solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados, bem como por engano ou troca de documentos no momento de envio da solicitação de 

inscrição. 

 

5.5 O(A) candidato(a) poderá visualizar seu resumo de solicitação de inscrição do processo seletivo 

conforme o passo a passo: 

i. https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S. 

ii. Ir no campo: Pós-graduação > Stricto sensu. 

iii. Área do Candidato - Processo Seletivo. 

iv. Clicar em buscar. 

v. Aparecerá: Inscrições realizadas em Processos Seletivos – Stricto sensu. 

vi. Ao clicar em “visualizar questionário”, o(a) candidato(a) poderá conferir os dados e 

documentos inseridos no SIGAA durante sua inscrição. 

 

5.6 Não serão aceitos encaminhamentos de solicitação de inscrição ou de documentos referentes a 

ela ou ao processo seletivo que não sejam feitos exclusivamente pelo sistema eletrônico de processo 

seletivo da UFRN através do SIGAA ou após a data definida em Edital. Os(As) candidatos(as) não 

poderão sob quaisquer circunstâncias acrescentar ou substituir qualquer documento à sua solicitação 

de inscrição após o prazo definido em edital para inscrição. 

http://lattes.cnpq.br/
https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S.
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6. DO PAGAMENTO E DA ISENÇÃO DA TAXA DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

ATRAVÉS DE GRU 
 

6.1 Taxa de solicitação de inscrição R$ 100,00 (cem reais): 
 

6.1.2 A comprovação do pagamento ocorre automaticamente até 72 horas após o pagamento do 

GRU gerado após a realização da solicitação de inscrição. 
 

6.2 O pagamento da taxa de solicitação de inscrição ficará disponível ao final do envio da 

solicitação de inscrição feita online através do SIGAA. 

Ao final da solicitação de inscrição será apresentado ao candidato duas opções: 

(1) ‘Imprimir o Comprovante de inscrição’, e 

(2) ‘Abrir PagTesouro para pagamento da taxa de inscrição’. 
 

O candidato deve primeiro clicar na segunda opção para ser direcionado ao PagTesouro e 

efetuar o pagamento da taxa de solicitação de inscrição. Após ser direcionado para o pagTesouro 

o candidato poderá escolher (i) pagar por boleto bancário, (ii) Pix ou (iii) cartão de crédito (em 

cota única). Para pagar por Pix o candidato deve usar o celular e registrar o QR Code que 

aparecerá na tela (para maiores detalhes consulte o Manual para acesso pelo gov.br disponível 

na página da UFRN e do Programa). Caso pague por GRU, o candidato deverá gerar o boleto, 

imprimi-lo e efetuar o pagamento da taxa de solicitação de inscrição conforme indicado na GRU 

dentro do prazo do edital e enviar o comprovante de pagamento para a secretaria do curso 

através do e-mail PPGCSA@ccs.ufrn.br obedecendo o prazo de inscrição desse edital.  
 

6.2 O(a) candidato(a) deverá guardar consigo, até a homologação da inscrição solicitada, o 

documento de comprovação do pagamento da solicitação de inscrição. O simples agendamento 

do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documento comprovante de 

pagamento do valor da taxa de solicitação de inscrição. 
 

6.3 Ficam isentos do pagamento da taxa de solicitação de inscrição do processo seletivo os 

candidatos pertencentes ao quadro de servidores permanente ativos da UFRN conforme 

estabelece o Art. nº 2 da Resolução nº 044/2008-CONSAD de 20 de novembro de 2008. 
 

6.4 Os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, que regulamenta 

o Art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, têm direito à isenção do pagamento da 

taxa de solicitação de inscrição mediante as seguintes condições:  
 

i) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 

de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;   

ii) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007; 

iii) ter preenchido integralmente o Requerimento de Isenção e a declaração de baixa renda 

(Anexos F e G) de acordo com as instruções nele constantes;  

iv) encaminhar a versão digitalizada do Requerimento de Isenção via e-mail para a Secretaria 

Administrativa do Programa no endereço PPGCSA@ccs.ufrn.br de acordo com o prazo de 

inscrição.  
 

6.4.1 A Comissão de Seleção consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade 

das informações prestadas pelo(a) candidato(a). 
 

6.5 Serão desconsiderados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de solicitação de 

inscrição do(a) candidato(a) que: 
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i) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

ii) Fraudar e/ou falsificar documentos que contenham as informações apresentadas; 

iii)  Não anexar no Formulário Eletrônico de solicitação de Inscrição o Requerimento de 

Isenção da Taxa de pedido de Inscrição (Anexo F);; 

iv)  Não comprovar renda familiar mensal inferior a três salários-mínimos, seja qual for o 

motivo alegado; 

v) Utilizar, no momento da solicitação de inscrição, o Número de Identificação do 

Trabalhador (NIT) pertencente a terceiros; 

vi)  Comprovar renda familiar mensal superior a três salários-mínimos seja qual for o motivo 

alegado; 

vii) Não obedecer ao prazo mínimo de 45 dias, contados a partir da data em que foi incluído 

no CadÚnico, para solicitar a isenção 
 

6.6 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este, a 

qualquer momento, se agir de má fé, utilizando-se de declaração falsa, estar sujeito às sanções 

previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10 do Decreto no 

83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo também eliminado do Processo Seletivo e responder 

por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais. 

 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
      
7.1 O processo seletivo será conduzido por uma Comissão de Seleção composta por professores 

membros do PPGCSA indicada pelo Colegiado do programa e nomeada em Portaria para este fim. 
 

7.2 O processo seletivo dos(as) candidatos(as) para o curso de mestrado do PPGCSA ocorrerá em 5 

(cinco) etapas: 
 

1ª Etapa: Homologação das Inscrições Solicitadas - etapa eliminatória. 

2ª Etapa: Avaliação da Proposta de Pesquisa (PP) - etapa eliminatória. 

3ª Etapa: Apresentação Oral e Arguição sobre Proposta de Pesquisa (APP) – etapa eliminatória. 

4ª Etapa: Análise Desempenho Acadêmico (ADA)– etapa classificatória. 

5ª Etapa: Resultado Final - etapa classificatória. 
 

1ª Etapa: Homologação das inscrições solicitadas: Esta etapa é eliminatória e determina se a 

solicitação de inscrição será ou não deferida. Nesta etapa serão conferidos os documentos 

requisitados no ato da solicitação de inscrição. Não serão aceitas solicitações de inscrição sem 

a documentação requisitada, com apenas parte daqueles documentos que devem ser anexados 

em frente e verso com documentação incompleta ou que apresentem documentos ilegíveis, 

inválidos ou ilegítimos. O deferimento da solicitação de inscrição do(a) candidato(a) implicará 

na aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes deste Edital. 
 

2ª Etapa: Avaliação da Proposta de Pesquisa (PP): Esta etapa será conduzida pela Comissão de 

Seleção e por 3 docentes do programa que atuarão como consultores Ad hoc. Todos avaliarão 

as propostas segundo os critérios dispostos no Anexo B. Serão aprovados nesta etapa os(as) 

candidatos(as) que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero).  
 

3ª Etapa: Apresentação Oral e Arguição sobre Proposta de Pesquisa (APP): Na apresentação 

oral será avaliada a capacidade do(a) candidato(a) de defender a proposta de pesquisa 

apresentada de acordo com os critérios apresentados no Anexo C. 

a. O(a) candidato(a) será convidado(a) a defender sua proposta de pesquisa em função dos 
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seguintes itens: conhecimento empírico e teórico que fundamenta a proposta, pertinência e 

exequibilidade, viabilidade dos procedimentos metodológicos assumidos e motivações, 

interesses acadêmicos e profissionais e impacto da produção estimada para o projeto. 

b. A agenda de apresentações e o link da sala serão informados ao(a) candidato(a) pela 

Comissão de Seleção com 24 horas de antecedência na forma de notícia pela área do 

candidato no SIGAA. 

c. Serão aprovados nesta etapa os(as) candidatos(as) que obtiverem nota igual ou superior a 

7,0 (sete vírgula zero). 

d. A apresentação oral terá duração de até 10 (dez) minutos; ii) o(a) candidato(a) será arguido 

por até 15 (quinze) minutos. Excepcionalmente, a apresentação oral será remota.  

e. Sugere-se o uso de uma apresentação em Power Point ou similar para a etapa de APP. 

f. Os critérios de avaliação para esta etapa encontram-se no Anexo C. 

g. Todos os(as) candidatos(as) serão arguidos por banca composta pelos mesmos membros da 

Comissão de Seleção. Antes do início da arguição será registrado em ATA caso haja conflito 

de interesse na participação de algum membro na avaliação do(a) candidato(a). Caso haja, 

será acionada a participação de um membro suplente da Comissão de Seleção e a ATA será 

firmada pelos avaliadores presentes. 
 

4ª Etapa: Análise Desempenho Acadêmico (ADA) dos(as) candidatos(as). Para esta etapa será 

considerada a pontuação disponibilizada no Anexo D. Será de responsabilidade do(a) 

candidato(a) preencher, no formulário eletrônico disponibilizado do SIGAA no momento da 

solicitação de inscrição, a pontuação a que faz jus. Será desclassificado(a) o(a) candidato(a) que 

não apresentar a documentação comprobatória, coerente com a pontuação informada e que não 

apresentar os documentos originais, caso solicitado, no momento da matrícula. 
 

5ª Etapa: Resultado Final, esta etapa é de caráter classificatório e consiste no ranqueamento 

dos(as) candidatos(as) pela nota obtida no processo seletivo, identificando aqueles 

aprovados(as) e classificados(as) dentro do número de vagas ofertadas. 
 

A classificação de cada candidato(a) no Resultado Parcial se dará segundo a classificação 

definida pela nota final (NF) calculada da seguinte forma:  
 

NF = (AvP×0,3 + ApPP×0,5 + ADA×0,2) 
 

AvP = Nota da Avaliação da Proposta de Pesquisa (Escala de 0,0 a 10).  

ApPP = Nota da Apresentação Oral da Proposta de Pesquisa (Escala de 0,0 a 10). 

ADA = Nota da Análise de Desempenho Acadêmico (Escala de 0,0 a 10, normalizada pela maior 

nota absoluta). 
 

7.3 A atribuição de bolsas de estudos aos(as) aprovados(as) está condicionada à concessão de 

recursos de bolsa ao Programa, de sua disponibilização pelas agências de fomento, da ordem de 

classificação de todos os editais do PPGCSA em conjunto, das normas específicas do PPGCSA e 

das Agências de Fomento para concessão e implementação de bolsas. Não há garantia de atribuição 

de bolsas aos aprovados.  
 

7.4 Em caso de empate entre candidatos(as) aprovados(as) na Etapa de Resultado Final, serão 

observados para o desempate os seguintes critérios em sequência: 
 

a. Maior nota na Apresentação Oral da Proposta de Pesquisa. 

b. Maior nota na Avaliação da Proposta de Pesquisa. 

c. Maior idade do(a) candidato(a), conforme previsto no Art. 27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003. 
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8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS  

 

8.1 O resultado de cada etapa do Processo Seletivo será publicado em documento PDF contendo 

apenas o número de inscrição do candidato e será divulgado na área do candidato pela página 

eletrônica do Processo Seletivo através do SIGAA, e sua divulgação será informada por notícia 

(http://www.sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf). 

 

8.2 Ao resultado de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso devidamente 

fundamentado, no prazo previsto pelo Edital e registrado no sistema de Processo Seletivo pelo 

SIGAA. Na hipótese de o recurso não ser analisado e decidido antes da etapa subsequente, fica 

assegurado ao(a) candidato(a) a participação na mesma sub judice. Em caso de indeferimento, a 

participação na(s) etapa(s) subsequente(s) ao recurso interposto será devidamente cancelada. 

 

8.3 Caso o(a) candidato(a) queira interpor recurso deve acessar o endereço eletrônico específico 

(https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/home.jsf) e seguir o caminho > Stricto sensu > Área do candidato. 

Observe que no primeiro acesso o(a) candidato(a) deverá cadastrar uma senha. 

 

8.4 Não serão aceitos pedidos subsequentes de recurso à uma mesma etapa, pedidos de 

reconsideração ao recurso, recurso submetido após a data definida em edital, recurso que não seja 

relacionado à etapa corrente do processo seletivo, ou que não seja encaminhado pelo sistema 

eletrônico de processo seletivo da UFRN, o SIGAA. 

 

8.6 Não serão aceitos pedidos subsequentes à um mesmo recurso, pedido de recurso submetido após 

a data definida em edital, pedido de recurso que não seja relacionado à etapa corrente do processo 

seletivo, ou que não seja encaminhado pelo SIGAA. 

 

9. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

ETAPAS PERÍODO/DATAS 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÕES 01/12/2025 a 11/01/2026 

1ª ETAPA – HOMOLOGAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO 

Divulgação do resultado da 1ª etapa 14/01/2026 

Interposição de recurso ao resultado da 1ª etapa 15/01/2026 

Resposta à eventuais recursos interpostos nesta etapa 16/01/2026 

2ª ETAPA – AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PESQUISA 

Divulgação do resultado da 2ª etapa 22/01/2026 

Interposição de recurso ao resultado da 2ª etapa 23/01/2026 

Resposta à recurso interposto nesta etapa 26/01/2026 

3ª ETAPA – APRESENTAÇÃO ORAL DA PROPOSTA DE PESQUISA 

Realização da apresentação oral da proposta de pesquisa 27/01/2026 

Divulgação do resultado da 3ª etapa 28/01/2026 

Interposição de recurso ao resultado da 3ª etapa 29/01/2026 

Resposta à recurso interposto nesta etapa 30/01/2026 

4ª ETAPA – ANÁLISE DE DESEMPENHO ACADÊMICO   

Divulgação do resultado da 4ª etapa 04/02/2026 

Interposição de recurso ao resultado da 4ª etapa 05/02/2026 

http://www.sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf
https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/home.jsf


 

 

 

8  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

Resposta à recurso interposto nesta etapa 06/02/2026 

5ª ETAPA – Resultado Final 

Resultado Parcial do processo seletivo  11/02/2026 

Interposição de recurso ao resultado da 5ª etapa 12/02/2026 

Resposta à recurso interposto nesta etapa 13/02/2026 

Confirmação de interesse na vaga 24/02/2026 até às 18h 

Período de matrícula no curso 25/02/2026 a 27/02/2026 

Início do curso 02/03/2026 

 

10. CADASTRAMENTO E MATRÍCULAS 

 

10.1 As matrículas ocorrerão no período especificado acima no cronograma do edital. Para 

efetivação da matrícula os candidatos aprovados deverão confirmar interesse na vaga e que irão fazer 

o mestrado PPGCSA até às 18 horas do dia 24/02/2026 através do e-mail ppgcsa@ccs.ufrn.br.  

 

10.2 Ao manifestar seu interesse na vaga n e-mail informado acima, o candidato aprovado deve 

anexar junto à mensagem de e-mail que comprova seu interesse no curso: 

a. Apresentar para conferência o certificado original de proficiência na língua estrangeira 

apresentada na inscrição do processo seletivo ou uma declaração se responsabilizando por enviar 

até o sexto mês após regularizada a matrícula no PPGCSA. 

b. Apresentar diploma de graduação obtido em um curso reconhecido pelo MEC. 

 

10.3 Todos os candidatos aprovados na etapa de de Resultado Final que confirmarem interesse na 

vaga e estiverem devidamente em acordo com os termos do edital terão matrícula gerada e receberão 

contato da Secretaria Administrativa do Programa e da Coordenação informando o caminho para 

que se matricularem nos componentes curriculares, conforme calendário divulgado pela 

Coordenação do Programa de Pós Graduação em Ciências da Saúde. 

 

10.5 O candidato que não confirmar interesse e que irá fazer o curso, não terá sua matrícula efetuada 

e um suplente será convocado em seu lugar. Candidatos classificados além do número de vagas 

disponíveis, ficarão em suplência podendo ser convocados caso haja vacância por prazo máximo de 

30 dias após a matrícula. 

 

10.6 No momento da matrícula, será considerado um limite máximo na relação alunos/orientador, 

nos termos definidos pelo Colegiado e segundo as diretrizes da CAPES. Caso haja candidatos 

aprovados para um determinado orientador em número maior que a relação alunos/orientador 

especificada acima, será dada prioridade ao candidato que tiver obtido maior Nota Final (NF).  

 

10.7 O(A) candidato(a) que não confirmar interesse que irá fazer o curso, não terá sua matrícula 

efetuada e um suplente será convocado em seu lugar. Candidatos(as) classificados(as) além do 

número de vagas disponíveis ficarão em suplência podendo ser convocados(as) caso haja vacância 

por prazo máximo de 30 dias após a matrícula. 

 

10.8 É obrigatório ao(a) candidato(a) aprovado(a) que se matricule em componentes curriculares no 

período letivo imediatamente subsequente à sua aprovação no processo seletivo. Não é possível o 

trancamento de matrícula ou o cancelamento total dos componentes curriculares, nas quais o aluno 

se inscreveu, no período imediato à aprovação. Caso não se matricule em componentes curriculares, 

o(a) candidato(a) aprovado(a) terá sua matrícula cancelada e um suplente será convocado(a) em seu 



 

 

 

9  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

lugar. 

 

10.9 A aprovação do(a) candidato(a) não implica na obrigatoriedade da execução da Proposta de 

Projeto de Pesquisa apreciada durante o processo seletivo ou na orientação pelo docente de 

preferência do(a) candidato(a) eventualmente indicado(a) no momento da solicitação de inscrição. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 A Comissão de Seleção não se responsabiliza por qualquer erro de informação ou omissão 

no envio de documentos por parte do(a)candidato(a). 

 

11.2 A Coordenação não se responsabiliza por eventuais erros no sistema eletrônico durante o 

Processo Seletivo, independentemente de sua natureza. 
 

11.3 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela 

Comissão de Seleção do PPGCSA/UFRN ou pelo Colegiado do Programa. 

 

11.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os editais, 

comunicados e atualizações referentes ao processo seletivo através da Área do Candidato do 

módulo de processos seletivos do SIGAA, no endereço 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/login.jsf?aba=p-stricto. 

 

11.6 Os candidatos devem checar resultados, comunicados, notícias ou outro sobre o processo 

seletivo pela área do candidato durante todo o tempo em que ele estiver participando do 

processo seletivo. 

 

11.7 O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das etapas do processo seletivo será 

automaticamente eliminado, mesmo que seja uma etapa classificatória ou exclusiva a alguma 

das modalidades de vaga.  

 

11.8 Eventual pedido de impugnação de edital, desde que fundamentado em elementos sólidos 

e cabíveis, deve ser feito exclusivamente por e-mail, uma vez que o candidato ainda não estará 

inscrito no processo seletivo e não terá acesso à área do candidato. 

 

11.09 Informações adicionais sobre o PROJETO SERIDÓ podem ser encontradas no Anexo H 

 

11.10 Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente na Secretaria do PPGCSA via e-

mail: ppgcsa@ccs.ufrn.br 

 

11.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de acordo com a legislação 

universitária pertinente. 

 

11.12 Este Edital entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Natal, RN, 01 de dezembro 2025. 

 

 

https://sigaa.ufrn.br/sigaa/public/processo_seletivo/login.jsf?aba=p-stricto
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Rodrigo Pegado de Abreu Freitas 

Coordenador do PPGCSA
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ANEXO A 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PESQUISA (PP) 

 

1. Título da proposta de pesquisa 

Deve refletir o tema e o recorte que o(a) candidato(a) pretende investigar 

2. Pergunta principal  

Formular de forma clara e direta a questão central do estudo 

3. Objetivo geral  

Formular o objetivo geral de forma clara e alinhada à pergunta principal 

4. Justificativa 

Explicar a relevância científica e aplicada da proposta no contexto internacional 

[até 1 página] 

5. Abordagem metodológica  

Indicar tipo de estudo, participantes e critérios de elegibilidade, análises previstas e justificativa de 

abordagem. Considerar: variável(is) dependente(s) ou desfecho(s), variável(is) independente(s) ou 

exposição(ões), covariáveis/confundidores 

[até 3 páginas] 

6. Como esta pesquisa pode beneficiar diretamente a população estudada ou os serviços locais de 

saúde? 

[até 1 página] 

7. Quais produtos podem resultar desta pesquisa além de artigos científicos? Cite e explique. 

Exemplos: protocolo clínico; guia educativo para Agentes Comunitários de Saúde, solução 

tecnológica, relatório para gestores, material para capacitação. 

[até 1 página] 

8. Como os resultados podem contribuir para tomada de decisão no SUS (municipal, regional ou 

nacional)? 

[até 1 página] 

9) De que forma esta pesquisa pode reduzir desigualdades ou melhorar a equidade em saúde em 

populações envelhecidas? 

[até 1 página] 

10) O conhecimento produzido poderá ser utilizado ou ampliado em futuros ciclos do Projeto 

SERIDÓ? Como? 

[até 1 página] 

 

Para responder às questões 6 a 10, o(a) candidato(a) deve considerar a Declaração de São Francisco – 

San Francisco Declaration on Research Assessment (DORA). O documento e seus materiais 

orientadores estão disponíveis em: https://sfdora.org/read/. Além disso, é fundamental que a proposta 

de pesquisa esteja alinhada à missão do Projeto SERIDÓ: produzir conhecimento científico sobre 

envelhecimento no território e transformá-lo em ações, políticas públicas e inovação social que 

promovam saúde, autonomia e dignidade da população longeva. De forma direta, a frase “Projeto 

SERIDÓ: da ciência ao cuidado” deve ser compreendida como eixo orientador e estruturante da 

proposta de pesquisa. 

 

 

https://sfdora.org/read/
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ANEXO B 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PESQUISA (APP) 

 

CURSO: 

 

TÍTULO: 

 

 

Critério avaliativo Peso Descrição detalhada 

Compatibilidade da proposta com o objetivo da 

chamada e missão do Projeto SERIDÓ 
0,15 

Pertinência ao contexto do envelhecimento no território; 

coerência com o uso dos dados existentes. 

Qualidade da pergunta de pesquisa, justificativa e 

fundamentação científica 
0,15 

Pergunta clara, relevante e contextualizada em cenários 

local, nacional e internacional. Uso adequado da literatura 

e justificativa fundamentada. 

Objetivo geral e coerência com a pergunta de 

pesquisa 
0,10 

Objetivo direto, alcançável a partir do banco de dados 

existente e viabilidade de proposição adicional (caso 

tenha proposição de coleta adicional de dados) 

Adequação metodológica e viabilidade 0,20 

Consistência entre exposição, desfechos, covariáveis, 

análise planejada e população estudada. Viabilidade 

considerando o banco de dados disponível e o tempo do 

programa (mestrado ou doutorado) 

Impacto potencial no cuidado, políticas públicas ou 

inovação social 
0,10 

Alinhamento aos princípios DORA: relevância prática, 

aplicabilidade no SUS e potencial real de transformar 

práticas, cuidado e/ou gestão. 

Produção esperada além de artigos científicos 0,10 

Capacidade da proposta gerar produtos como: protocolos, 

ferramentas, materiais educativos, soluções digitais, 

relatórios ou tecnologias sociais. 

Contribuição para equidade e redução de 

desigualdades 
0,10 

Demonstra sensibilidade ao território, vulnerabilidades 

sociais, grupos negligenciados e desigualdades em saúde. 

Potencial continuidade no Projeto SERIDÓ 

(longevidade científica) 
0,10 

Possibilidade de gerar novas perguntas, ciclos analíticos, 

extensão futura ou integração com outras fases do projeto. 

 

Nota Final  
  

 

 

RESUMO DA ANÁLISE: 
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ANEXO C 

 

CRITÉRIOS - APRESENTAÇÃO ORAL DE PROJETO DE PESQUISA (ApPP) 

 
 

 FICHA DE AVALIAÇÃO  

 

 

CANDIDATO(A) - Projeto: 
 
 

 

 

Critérios de avaliação 
Conceito 
máximo 

Pontuação 

Formato (citação, normas...) 1,0  

Relevância e impacto 2,0  

Metodologia estabelecida e 
exequibilidade 

2,0  

Domínio do conteúdo 5,0  

Pontuação total 10,0  
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ANEXO D 

 

PONTUAÇÃO DA ANÁLISE DE DESEMPENHO ACADÊMICO (ADA) 
 

 

 

Itens Considerados no ADA 

 

Pontuação 

Limite de 

Pontuação no 
somatório das 

produções 

 

Observações 

Possui Especialização 5 5 
 

Possui Mestrado 5 5 
 

Patentes registradas na área de Medicina II 
8,0 24 

 

Artigos científicos, como autor principal ou membro de 
equipe publicados em revistas indexadas no pelo Qualis 

da área de Medicina II nos estratos A1, A2 e A3 

 

6,0 

 

 

30 

Trabalhos com 

mais de 6 autores 

será computada a 

metade da 

pontuação. 

Artigos científicos, como autor principal ou membro de 

equipe publicados em revistas indexadas no pelo Qualis 
da área de Medicina II nos estratos A4, B1 e B2 

 

3,0 

Artigos científicos, como autor principal ou membro de 

equipe publicados em revistas indexadas no pelo Qualis 

da área de Medicina II nos estratos B3 e B4. 

 

0,5 
 

 

4 

Trabalhos com 

mais de 6 autores 

será computada a 

metade da 

pontuação. 

Artigos científicos, como autor principal ou membro de 

equipe publicados em revistas não indexadas no pelo 

Qualis da área de Medicina II. 

 

0,1 

Trabalhos publicados na íntegra em anais de eventos 

internacionais. 
3,0 

 

10 

 

Resumos publicados em anais de eventos 

internacionais. 
2,0 

 

Trabalhos publicados na íntegra em anais de eventos 

nacionais e regionais 
2,0 

 

8 

 

Resumos publicados em anais de eventos nacionais e 

regionais. 
1,0 

 

Atividades como bolsista registrada na IES em Projeto 

de Pesquisa 
1,0 

 

 

4 

 

Atividades como bolsista registrada na IES em Projeto 

de Extensão 
0,5 

 

Atividades como bolsista de apoio técnico 0,25 
 

Atividades de Iniciação Científica e/ou Monitoria 1 
 

 

 

 

10 

 

20 horas comprovadas de cursos extracurriculares 0,2 
 

Atividades de Orientação de Trabalhos de Conclusão de 

Curso 
0,15 

 

Atividades de Participação em bancas de trabalhos de 
conclusão de curso/concurso público para nível 

superior. 

 

0,10 
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ANEXO E 

 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO NOME SOCIAL 

 

 

 

Eu, ________________________________________________________________________, 

RG ________________ e  CPF __________________________, solicito, para o fim específico de 

solicitação de inscrição no Edital Nº __/202_ do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde, 

atendimento pelo meu nome social: 

_________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

________________, _____ de ______________ de 202___. 

                                                                     Cidade/Estado          data                   mês                    ano 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO F 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

Processo Seletivo –Programa de Pós- Graduação em 

__________________________________________________________ 

Edital No. ___________________________ 

O candidato abaixo identificado, amparado pelo Decreto Federal n.º 6.593/2008, de 2 de 

outubro de 2008, requer que lhe seja concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição no 

Processo Seletivo acima descrito. 

DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 

NOME: 

Nº CadÚnico: CPF: 

DADOS ECONÔMICOS DA RENDA FAMILIAR - 

OBRIGATÓRIO 

O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, 

serem verdadeiras as informações. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO REQUERIMENTO 

( ) Comprovante de Cadastramento no Cadastro Único 
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ANEXO G 

 

DECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA 

 

Eu,         ,  portador(a) da 

Carteira de Identidade n°  __________ emitida pelo(a)   (órgão expedidor), e 

CPF nº____________________________________________________________, residente 

à______________________________________________________________________ 

(endereço completo),  na Cidade de  (município),  para fins do 

Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação em ________________________________Edital 

No. ______________, declaro que a minha renda mensal familiar não ultrapassa o valor de 3 (três) 

salários mínimos, atendendo assim a condição de baixa renda e estando apto a ser isento da taxa de 

inscrição. Certifico ainda que as informações contidas neste documento são verdadeiras e estou ciente 

de que qualquer declaração falsa implica nas penalidades previstas na Lei. 

 

 

 

 

Natal/RN,  de  de 20  . 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Candidato - (Conforme documento de identidade) 
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ANEXO H 

 

Informações – Projeto SERIDÓ 

 

     A primeira coleta de dados do Projeto SERIDÓ ocorreu em 2025, na cidade de Jardim do Seridó-

RN. De acordo com dados do IBGE (2022), a cidade possuía 11.655 habitantes, dos quais 478 com 80 

anos ou mais. Nessa primeira coleta de dados, o projeto objetivou: i) capacitar profissionais da Atenção 

Primária à Saúde na avaliação da capacidade intrínseca; ii) avaliar a capacidade intrínseca de pessoas 

longevas (80 anos ou mais); iii) fornecer relatório individual de saúde aos participantes sobre 

capacidade intrínseca; iv) elaborar um relatório sobre a capacidade intrínseca para a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

     Durante uma semana, foram realizadas visitas domiciliares em residentes de Jardim do Seridó com 

80 anos ou mais, capazes de andar (com ou sem dispositivo auxiliar) e sem demência grave. Equipes 

foram distribuídas nas áreas das cinco unidades básicas de saúde (UBS), sendo quatro urbanas e uma 

rural. Um total de 241 pessoas foram avaliadas (50,4% do total da população com 80 anos ou mais). O 

percentual de pessoas elegíveis avaliadas por área das UBS variou entre 20,3% a 63,9%. Todas as 

pessoas eram acompanhadas pela Atenção Primária à Saúde do município.  

     Diversas variáveis foram coletadas durante as avaliações, que podem ser divididas nas seguintes 

categorias: i) antropométricas; ii) sociodemográficas; iii) capacidade intrínseca (visão, audição, 

vitalidade/nutrição, locomoção, cognição e bem-estar psicológico); iv) percepção de saúde; v) histórico 

médico e uso de medicações; vi) histórico de quedas; vii) comportamentos em saúde (tabagismo, 

alimentação, atividade física, sono) viii) testes funcionais; ix) fragilidade física e sarcopenia; x) 

capacidade funcional autorreportada (atividades básicas e instrumentais da vida diária).  

     A ficha de coleta de dados utilizada encontra-se abaixo para maiores esclarecimentos sobre a 

metodologia utilizada na primeira coleta de dados do Projeto SERIDÓ. 
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